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São Paulo, em 10 de março de 2021 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO À IMPRENSA 

 

 

 

 Na qualidade de advogados de ALESSANDRA BATAH MALUF e em respeito às notícias veiculadas em relação 

a uma representação criminal promovida por João Dória Jr., tem-se a esclarecer o quanto segue. 

 

No último dia 05 de março de 2021, ocorria uma festa, por volta das 22hs30 na Rua Áustria, 688 – Jardim 

Europa – São Paulo/SP, imóvel este defronte ao pertencente a ALESSANDRA BATAH MALUF e seu esposo. 

 

Neste momento, ALESSANDRA BATAH MALUF filmou do quarto de sua residência referida festa, que contava 

com música em alto volume e banda ao vivo, aparentando ter inúmeras pessoas, motivo pelo qual encaminhou o 

vídeo para dois grupos de WhatsApp de seu meio de convívio íntimo, externando sua indignação com a ocorrência. 

 

Em referido vídeo, ALESSANDRA BATAH MALUF cita que o imóvel ao lado da festa pertence ao filho do 

Governador João Doria Jr. e consternada com a existência de tal evento e sob os olhos do mandatário do Estado 

de São Paulo. 

 

Não foi nada mais do que uma manifestação de indignação e revolta, direito esse que lhe é assegurado 

livremente com amparo na Constituição Federal, vez que, por um lado há determinação de isolamento social, com 

fechamento de comércio e proibição do cidadão comum de trabalhar livremente e de outro lado existia uma festa 

em imóvel que pertence ao grupo de empresas do Governador denominada CFJ Administração Ltda. 

 

O Governador, com dedo em riste e sem vestir a máscara de proteção facial, acusou pessoalmente 

ALESSANDRA BATAH MALUF de promover a veiculação de vídeos falsos, fato este que a declarante nega 

veementemente, visto que não houve por parte dela nenhuma montagem de seu conteúdo, nem mesmo sua 

veiculação em suas redes sociais. 

 

No mais, para sua surpresa, em 07 de março de 2021 ALESSANDRA BATAH MALUF foi intimada a comparecer 

em delegacia para prestar esclarecimentos necessários em 10 de março de 2021 perante o DEIC – 2ª Delegacia 

de Crimes Cibernéticos de São Paulo. 

 

A declarante compareceu perante à Autoridade Policial na data designada e ofertou voluntariamente seu 

aparelho celular, para que a perícia cientifica extraísse as informações necessárias e que corroboram com sua 

versão dos fatos: não editou vídeos com imagens antigas de uma festa promovida por um dos filhos do governador. 
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De outro lado, João Dória Jr. citou publicamente em todas as suas redes sociais o nome de ALESSANDRA 

BATAH MALUF, imputando-a crime que não cometeu, fato este que maculou sua imagem e atingiu a honra da 

declarante, razão pela qual foi proposta ação de indenização por danos morais, onde foi determinada a citação do 

Governador João Doria Jr. para responder aos termos da demanda. 

 

  A declarante informa que jamais teve contato com a atriz MARIANA RIOS e sua queixa jamais foi o alto 

som da música de sua residência, nem mesmo lhe imputou qualquer responsabilidade sobre os fatos. 

 

ALESSANDRA BATAH MALUF esclarece, por fim, que não cometeu qualquer crime ou ilícito civil, 

demonstrando a retidão em suas condutas, onde exerceu de maneira legítima sua garantia de livre manifestação 

apenas externando sua indignação com os fatos acima descritos e continuará a promover a defesa de seus direitos 

por todos os meios permitidos legalmente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

   
Rodrigo Kawamura Danilo Calhado Thiago Vilela 

 

Kawamura Calhado e Vilela Sociedade de Advogados 


